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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI  Nº 7.323 DE 04 DE ABRIL 2019

Autoriza o Executivo efetuar a aquisição de um trator de esteira e dá outras providências.



A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir um trator de esteira zero, horas trabalhadas, utilizando os recursos das operações de crédito junto ao Banco do Brasil S.A, autorizadas pela Lei Municipal nº 7.198 de 03 de agosto de 2017.

 

 
Art. 2º. Altera o anexo do plano de trabalho da Lei Municipal 7.198/2017, acrescentando o item 01 trator de esteiras.

 

 
Art. 3º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar para atender as despesas previstas na Lei Municipal nº 7.198, de 03 de agosto de 2017, até o valor de R$ 1.780.410,00 (Um milhão, setecentos e oitenta mil, quatrocentos e dez reais).

 

 
Art. 4°. Para fazer face às disposições do artigo anterior, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar os recursos da Operação de Credito com o Banco do Brasil, autorizada na forma da Lei Municipal nº 7198, de 03 de agosto de 2017.

  

 
Art. 5º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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